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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  
Florentino de Medeiros nº 29, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 

 
 

 
 
 
 

   

   

Estado da Paraíba 
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“Secretaria de Administração” 
 
 

                                                                
DECRETO N° 040/2020, de 08 de Junho de 2020 
                                                                                                          

             
 
 

“Antecipa Feriado e determina 
outras providências.” 

 
 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990; 

 
 
 

                                        DECRETA: 
 

 
Art. 1º. Fica antecipado para o dia 12 de junho de 2020 

(Sexta-Feira) o feriado de Santo Antônio, previsto na Lei Municipal nº 
534/2014, de 17 de julho de 2014. 

 
Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica as 

atividades destinadas às medidas de combate ao novo coronavírus 
(COVID-19) ou qualquer outra atividade de saúde pública. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 08 de Junho de 2020. 

 
 
 

                                    Luiz Galvão da Silva 
                                  Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


